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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 3/2019)

CÁMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA

Av. Pedro Vespasiano, sln

CENTRO

C.N.P.J. : 42.242982/0001-78

Decreto No. 3 de 23 de agosto de 2019

"Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO

DE DESPESAS - QDD, para o exercício

financeiro de 2019 e dá outras

providências."

O PRESIDENTE DA CAMARA, no uso de suas atribuições legais devidamente autorizado no artigo da lei que

dispõe sobre as Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 499 de 28 de Junho de 2018.

Decreta:

Artigo 1o. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Legislativo, aprovado pelo

Decreto no. 3 de 23/08/2019, correspondente à Programação das Despesas das desta Câmara, diretamente

subordinados ao Presidente:

WW

01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL

2.002 - GESTÃO DAS AÇÓES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA MUNICIPAL

 

3.3.9.0.3600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FIsica Fonte: 0 10.000,00

Total do ProjetoIAtividade R$ 10.000,00

Total da Unidade R$ 10.000,00

Valor Total R$ 10.000,00

Artigo 20. — A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa QDD, a estrutura de

Custos de Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária

em consonância com os Programas de Trabalho, I'Ixados na Lei Orçamentária Anual.

Inciso :

III - Redução de Dotação R$ 10.000,00

RW

01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL

2.002 - GESTÃO DAS AÇõES ADMINISTRATIVAS DA CÃMARAMUNICIPAL

3.3.9.0,3500 - Serviços de Consultoria Fonte: 0 10.000,00

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00
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CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA

UnId-de Gaston: CÁMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO GOSTA

Av. Pedro Vespasiano. s/n

CENTRO

C.N.P.J. : 42.242982/0001-78

Total da Unidade R$ 10.000,00

 

Valor Total R$ 10.000,00

Artigo 30. - Fica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste

Decreto,

Artigo 40, - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário,

GE SOUZA SALES

Presidente
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